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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 50 

' ' '. DE 30 DE JULHO DE 1892 
Auctoriza o governo a despender alé a quantia de duzentos coutos de réis 

(200:000^000) na construcção ãe. fornos crematórios nas cidades de S. 
Paulo, Santos e Campinas. 

O dr. José Alves de Cerqueira Cesar, vice-presidenle do Estado de São 
Paulo : 

Faço saber que o congresso legislativo do Estado decretou e eu promulgo 
a lei seguinte : 

f"~ Artigo 1.» Fica o governo do Estado auctorizado a despender até a 
quantia cie duzentos contos de réis («XhOiWS DO) na construcção de fornos 
crematórios, nas cidades de S. Paulo, Santos e Campinas, devendo gastar 
seteuta contos de réis (70:0008000) na construcção do forno crematório em 
S. Paulo. 

Artigo 2.o A cremação de cadáveres humanos não é obrigatória no Es
pado. 

Artigo 3.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos negócios do interior assim o faça executar. 
S. Paulo, 30 de Julho de 1892. 

J. A. DE CERQUEIRA CEZAR. 
VICENTE DE CARVALHO. 

Publicada na secretaria de Estado dos negócios do interior, aos 30 de 
Julho de 1892.—0 director geral. João de Souza Amaral Gurgel. 

L E I N. 5 1 
DE 30 DE JULHO DE 1892 

Annexa d comarca da Faxina o município da villa do Bom Successo 

O dr. José Alves de Cerqueira Cesar, vice-presidente do Estado de São 
Paulo : 

Faço saber que o congresso legislativo do Estado decretou e eu pro
mulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° Fica desannexado da comarca de Avaré, e novamente an-
nexado á de Faxina, o município da villa do Bom Successo. 

Artigo 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos negócios do interior assim o faça executar 
S. Paulo, 30 de Julho de 1892. 

, - . . J. A. DE CERQUEIRA CEZAR. 

VICENTE DE CARVALHO. 
Publicada na secretaria de Estado dos negócios do interior, aos 30 de 

Julho de 1892.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

ÂCTOS D0 PODER EXECUTIVO 

Agricultura 

P o r acto de 1." do corrente f e i a 
C o m p a n h i a Pau l i s t a de V i a s FerreaSi 
e F l u v i a . saue tor izada a a b r i r aotr<-
í e g o p rov i só r io o trecho do ramal de 
Santa V c n d i a n a , que vai da es t ação 
de B iguas .vú á de Santa Cruz das P a l 
meiras (v!0 k i l o m e t r u s ) c o m a esta 
ç ã o i n t e r m e d i á r i a de San ta S i l v e r i a , 
cistante de B a g u a > s ú 11 k i l o m e -
tros, bem c o m o foram approvadasa^ 
respect ivas tarifas e h o r á r i o s , c o m 
a ve loc idade m e d i a de 25 k t l o m e t r o s 
por h o r a , conforme propoz a mesma 
companhia . 

M Ü H E T A R I A S D E E S T A D O 

Interior 
Expediente de 30 de Julho de 18.92 

1.' S E C Ç Ã O 

F o r a m exone rados , p o r m u d a n ç a 
de r e s i d ê n c i a , os c i d a d ã o s A r t h u r 
M a i a e A n t o n i o Benedicto de O l i v e i 
ra Fe r r e i r a , dos cargos de m e m b r o 
da i n t e n d ê n c i a de M o n t e - M ó r , sendo 
n o m e a d o s em s u b s t i t u i ç ã o os cida
d ã o s J o s é A b . lardo B a n e r e J o s d 
J r a n c i s c o de S o u z a . I 

Declarou-se ao presi lente da i n - ' 
t e n d ê n c i a de .Mogy-mir i iU, r ene t t en -
do-^e exemplares da lei n . 2 1 , de 2 7 
de N o v e m b r o de 1 8 9 1 a - d o r e g r a 
mento n . 20, de 6 de Feve re i ro u l t i 
m o , que n ã o h i ua secretaria e x e m 
plares avulsos das leis ns .35 e 4 2 , de 
) de Janeiro e 11 de Julho do corrente 
anno ; mas que os e n c o n t r a r á no 
Dinri > Offvinl, do Estado que a inten
d ê n c i a pelo a r t . 61 da lei de 1 . ° de 
O u t u b r o de 1 8 2 8 é obrmada a as-
sitmar 

Transmi t tm-se : 
A o 1.° secretario do s e n a i o , infor

mação prestada pela i n t e n d ê n c i a de 
S. J o s é do Rio Pardo re la t iva á s d i 
visas entre aquel le m u n i c í p i o e o 
le Caeonde. 

A o 1.° secre tar io da c tmara dos 
deputados , a i n f o r m a ç ã o prestada 
pela i n t e n d ê n c i a de T a u b . s t é , acerca 
da p r e t e n ç ã o dos hab i tan tes do 
bairro do T r a v e j ú que pedem m u 
d a n ç a de m u n i c í p i o . 

X 2 . " S U C Ç Ã O 

Sol ic i taram-se do dr secretario 
dos N e g ó c i o s da Fazenda O Ò seguin
tes pagamentos : 

! De 200^010, ao dr. A l v a r o A u g u s 
to de Toledo, g r a t i f i c ação a que tem 
d i re i to como offieial de gab ine te da 
p r e s i d ê n c i a ; 

De 30ü-$000, ao c idadão A l b e r t o dc 
-ouza, idem como or f ien l de gabi
nete do secretario do In te r io r ; 

De 16(5j»66i), ao m ij >r A n t o n i o C a 
nuto de O l i v e i r a , idem, c o m o aju
dante de ordens da p r e s i d ê n c i a . 

T ransmi t t iu - se ao dr . secretar io 
da J u s t i ç a o officio do j u i z de paz do 
d i s t r i t o de Matto G r o s s o , de Bata
taes em que eoaimunica n ã o poder 
effectuar os trabalhos do a l i s t a m e n 
to m i l i t a r por falta de inspectores de 
q l a r t e i r ã o , a f im de prov idenc ia r a 
respe i to . 

! Declarou-se ao 1.° juiz de paz "do 
[ T i e t ê , e m resposta a seu te legramma, 
que havendo impass ib i l i dade de 
reuni r se a junta d > al istamento m i 
li tar por fylea de supplent ;s d o juiz 
de paz, coavem indicar quaes os c i 
dadãos aptos afim de serem nomeados 
para esse mister . 

3.« S U C Ç Ã O 

Remel teu se ao presidente da i n 
t e n d ê n c i a m u n i c i p a l de Santos a 
carta do bacharel Leopo ldo de M o 
raes Gomes F e r r e i r a , res idente na 
referida cidade, afim de ser ao mes 
mo entregue, preenchidas as f o r m a 
lidades legaes recommendadas . 

Communicnu- se ao secre tar io de 
Estado dos N e g ó c i o s da Fa?enda 
que, por p o i l a r i a de 29 do corrente,, 
a directoria da inst u c ç ã o publica?, 
concedeu 15 dias de l ieença , sem? 
vencimentos , á d. R i l a Dejanira da 
Cos ta , professora publica da v i l l a do 
•fabot icabal , para t ra tar de n e g ó c i o s 
de seu interesse. 


